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fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor ricardo Gil castello Branco até o município de abaetetuba/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 05 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 5753/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 145326/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MarcElo aUGUSTo TEiXEira MiraNda
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-ii
MaTrÍcUla: 999.1034
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): abaetetuba/Pa
PErÍodo(S): 25/10/2022 - 27/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor ricardo Gil castello Branco até o município de abaetetuba/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 05 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 5754/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 145477/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HaMilToN NoGUEira SalaME
carGo/fUNÇÃo: 15o Procurador de Justiça criminal
MaTrÍcUla: 800.132
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Brasília/df
PErÍodo(S): 04/10/2022 - 06/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho - Participar, como representante do PGJ, 
na 7ª edição do projeto “Segurança Pública em foco”, a ser realizado no 
dia 05/10/2022, em Brasília/df
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 05 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 5755/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 145360/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EMErio MENdES coSTa
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de igarapé-Miri
MaTrÍcUla: 999.1461
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: igarapé-Miri - Pa
dESTiNo(S): acará/Pa
PErÍodo(S): 17/10/2022 - 21/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 05 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 5756/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 145441/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdiNEi GoNcalVES doS rEiS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV
MaTrÍcUla: 999.940
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa
PErÍodo(S): 28/09/2022 - 28/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - realizar 
o transporte de 04(quatro) inquéritos da 8ª PJ agrária de castanhal até o 

conselho Superior do MP em Belém/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 05 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 5757/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 145036/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Socorro dE Maria PErEira GoMES doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: coordenador das Promotorias de Justiça de defesa co-
munitária, da cidadania, dos direitos constitucionais fundamentais e dos 
direitos Humanos de Belém
MaTrÍcUla: 999.418
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Brasília/df
PErÍodo(S): 25/10/2022 - 27/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho - Participar, na qualidade de coordena-
dora das Promotorias de Justiça de defesa comunitária, da cidadania, dos 
direitos constitucionais fundamentais e dos direitos Humanos de Belém, 
da “iV reunião ordinária do Grupo Nacional de direitos Humanos - GNdH”, 
a ser realizada em Brasília/df
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 05 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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resoLUÇÃo Nº 007 / 2022–cPJ, de 06 de oUtUBro de 2022
o colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo art. 21, Subseção i, da lei comple-
mentar Estadual nº 057, 06 de julho de 2006, e
coNSidEraNdo a edição em 2015 das leis n° 13.093, 12 de janeiro de 
2015, e n° 13.095, de 12 de janeiro de 2015, instituindo a compensação 
por assunção de acervo para os magistrados da Justiça federal e da Justiça 
do Trabalho de primeiro e segundo graus;
coNSidEraNdo que por ocasião do julgamento do Procedimento de ato 
Normativo nº 0006945-32.2020.2.00.0000, o conselho Nacional de Justiça 
(cNJ) reconheceu, por unanimidade, o direito à compensação por assun-
ção de acervo a toda magistratura nacional, o que redundou na edição da 
recomendação nº 75, de 10 de setembro de 2020, orientando a regula-
mentação pelos tribunais do direito à compensação por assunção de acervo 
processual aos seus magistrados;
coNSidEraNdo o princípio constitucional da simetria entre as carreiras 
ministeriais e da magistratura, constante do art. 129, § 4°, da Constituição 
federal, bem como o caráter unitário e nacional da instituição Ministerial 
representado no artigo 127, § 1° da Carta Maior, que impõe tratamento 
isonômico entre as mesmas;
coNSidEraNdo a edição da recomendação nº 91, de 24 de maio de 
2022, do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), tratando das 
diretrizes para regulamentação do direito à compensação por assunção de 
acervo pelos Ministérios Públicos do Brasil;
coNSidEraNdo a edição da resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2022, 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJEPA), dispondo sobre a gratifi-
cação por exercício cumulativo de jurisdição de que trata a lei nº 13.093, 
de 12 de janeiro de 2015; e
coNSidEraNdo a proposta do Procurador-Geral de Justiça submetida à 
deliberação do colegiado,
rESolVE:
art. 1º instituir a compensação aos membros do Ministério Público do Es-
tado do Pará (MPPa) pelo acúmulo de acervo e por exercício de cargo ou 
função relevante para a instituição Ministerial.
 §1º A definição de acúmulo de acervo e de cargo ou função relevante será 
estabelecida em ato específico do Procurador-Geral de Justiça.
§2º O acúmulo de acervo levará em consideração parâmetros quantitativos 
e/ou qualitativos, tomando como base a distribuição de feitos.
 §3º Para efeito desta Resolução, o acervo será apurado anualmente, levan-
do em consideração as distribuições e recebimentos realizados no ano civil 
imediatamente anterior, devendo ser adotado critério de proporcionalidade 
na hipótese de órgãos criados ou com atribuição alterada ao longo do ano.
art. 2º a compensação ao membro que esteja em situação de acúmulo de 
acervo, será estabelecida com observância da recomendação nº 91, de 24 
de maio de 2022, do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP) c/c o 
art. 18, inciso XViii, alínea “i”, item 3, da lei complementar Estadual  nº 
057, de 06 de julho de 2006.
art. 3º as despesas resultantes da aplicação desta resolução correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas ao MPPa, estando condicio-
nadas à disponibilidade orçamentário-financeira.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala dE SESSÕES do colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ES-


